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INDICA ao Governo do Estado de Rondénia,
com copia a Secretaria de Estado da Satde-
SESAU, a necessidade que seja encaminhado
AO DE EXPEDIENTE a esta Casa Legislativa, Projeto para alterar
ciado EmER /10 /20 < dispositivos de Lei Complementar n. 329, de
i LE.LO3Y/ 201 19 de dezembro de 2005, que cria o
P \L ) Programa de Residéncia 'Médica, para tratar
e —— sobre a carga horaria consoante a
(compatibilidade no que tange a viabilidade
no exercicio da residéncia médica com o
cargo médico) em observancia ao Parecer n.
1270/PCDS/PGE/15.
-

O Parlamentar que a presente subscreve, ouvido o Douto Plenario, na forma
regimental, INDICA ao Governo do Estado de Rondénia, com copia a Secretaria de Estado da
Saude-SESAU, a necessidade que seja encaminhado a esta Casa de Leis, Projeto para alterar
dispositivo de Lei complementar n. 329/2005, que cria o programa de Residéncia Médica, para
tratar sobre a carga horaria do programa de Residéncia Médica (compatibilidade no exercicio da
residéncia médica com o cargo médico), em observéancia ao Parecer n. 1270/PCDS/PGE/15.
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AUTOR : Comissfo de Saide, Previdéncia e Assisténcia Social
JUSTIFICATIVA

Senhores Parlamentares,

A presente indicagéo, visa a necessidade que seja encaminhado a esta Casa do Povo,
sobre a viabilidade no exercicio da residéncia médica com o cargo médico, desde que havendo
compatibilidade de horério. Pois, cumpre esclarecer conforme entendimento do Ministério Publico

nos autos do Mandado de Seguranga n. 0003371-61.2015.8.22.0000, consoante descrito abaixo, In
verbis:

“parece que a limitacio do exercicio deve
ser_vinculado, vnica e exclusivamente, a

comprovacio de compatibilidade de
horario.”

Neste prisma o referido parecer do Ministério Publico, apontou também aos diversos
julgados, informando que a jurisprudéncia entende pela viabilidade no exercicio da residéncia
médica com o cargo médico, desde que havendo compatibilidade de horarios entre ambos.

Por outro lado, indicou que a proposta legislativa da Lei complementar 329/2005,
ndo deve prever antecipadamente a inviabilidade do exercicio simultdneo ou mesmo a vinculagfo a
quantidade de horas do Cargo Publico, mas tdo somente a compatibilidade de horéarios entre eles,
ao contrario ndo se enquadrariam no entendimento Jurisprudencial. Desta forma, correto seria que a
frequéncia do curso de Residéncia Médica e o exercicio do cargo publico, cumulativa e
simultaneamente, ficariam condicionadas a verificagio de Compatibilidade de Carga Horaria,
devendo tal situagdo ser analisada pela adrmmstragao publica, conforme caso a caso, daquele
servidor que estiver cursando a residéncia medlca is que, havendo compatibilidade, p
servidor perceber os valores do cargo ef?tlv _on-emergencial, bem como a bolsa da

médica.
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Insta mencionar que caso haja incompatibilidade de horarios entre o exercicio da
fungdo publica e o exercicio médico, o servidor devera optar entre a bolsa da residéncia médica e
ou exercicio do cargo publico.
Verifica-se que essa manifestagio supramencionada advém do parecer
1270/PCDS/PGE/15, referente ao processo n. 01.1 101-218/2015/DITEL/CC, sendo de suma
( importéncia a elaboragéo do referido Projeto, por ser de urgéncia, que o caso requer.
9] »
| Assim sendo e com todo o supramencionado, solicitamos aos nobres Pares, especial
atengdo ao pleito, pedindo desde j4 a sua aprovagéo em Plendrio.
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